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PORTARIA N° 278, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 
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Municipal 
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Secretaria municipal de 

Comunicaçao 

"Dispõe sobre a retificação da portaria 0171 

de junho de 2023." 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

DESCOBERTO - GO, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE: 

Artigo 11- RETIFICAR PORTARIA 171 DE 22 DE JUNHO DE 2023,; 

No qual estava designada a servidora GISLAINE PEREIRA DE SOUSA, CPF: 
022.328.071-26, matricula n° 14452, para o exercício das funções como responsável por 
todas as publicações referentes às dispensas de licitação e demais modalidades, conforme 

previsto no artigo 24, inciso X, e seguintes da Lei n°8.666/93, bem como da Lei no 

14.133/2021. editais e atos de acordo com as Leis Federais n° 8.666/93 e 8.080/90, bem 

corno a lnstruçãoNorrnativa n° 007/2016 e alteração prevista na Instrução Normativa 

001/2017 do TCM-GO e Decisão Plenário no  25 de Janeiro de 2017, atos de processo 

seletivos do FME, FMS e FMAS. A servidora fica designada para a função em 23 de 

junho de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2023. 

Arlinda Carolino:1éres Ferreira 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Decreto n° 2684/2022 
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